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Introdução

O federalismo e a repartição de competências definem responsabilidades entre União, estados e municípios no 

Brasil. Esta estrutura, baseada na Constituição de 1988, influencia diretamente serviços públicos como saúde, 

educação e segurança. Desafios incluem a sobreposição de funções e a centralização de poder na União, 

afetando a autonomia dos entes subnacionais. Para aprimorar o sistema federativo, é necessário fortalecer a 

capacidade administrativa e financeira dos estados e municípios, além de promover a coordenação entre os 

diferentes níveis de governo. Este estudo busca entender esses reflexos visando ao desenvolvimento sustentável 

e ao bem-estar social em todas as regiões do país.

Objetivo

Investigar os reflexos do federalismo e da repartição de competências na administração pública e na autonomia 

dos entes federativos no Brasil. 

Contribuir para o aprimoramento do sistema federativo brasileiro, identificando desafios e oportunidades de 

melhoria. 

Destacar a importância da descentralização administrativa para promover uma gestão mais eficiente e 

democrática dos serviços públicos.

Material e Métodos

Por meio de pesquisa bibliográfica foi identificado que o federalismo, arraigado desde a Constituição de 1988, é 

essencial para a estrutura política do Brasil, dividindo o poder entre o governo central e as entidades subnacionais. 

Isso promove a autonomia e a descentralização, com estados e municípios tendo competências próprias para 

atender às suas necessidades específicas, fortalecendo assim a democracia. Apesar dos benefícios, desafios 

como desigualdade de recursos e falta de capacitação técnica persistem. Investimentos em políticas de 

capacitação e infraestrutura são necessários para fortalecer a gestão dos governos locais, juntamente com uma 

maior cooperação entre os níveis de governo. Em suma, a descentralização é crucial para o desenvolvimento 

sustentável e democrático do Brasil, permitindo políticas adaptadas localmente e promovendo equidade na 

distribuição de recursos.
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Resultados e Discussão

Os resultados do objetivo incluem: 

 

Compreensão dos princípios do federalismo: O texto fornece uma explicação clara dos princípios do federalismo, 

destacando a autonomia dos entes federativos e a divisão de competências como elementos essenciais desse 

sistema político. 

 

Análise dos impactos da repartição de competências: São discutidos os efeitos da repartição de competências na 

administração pública, destacando como essa divisão de responsabilidades influencia a eficiência na prestação de 

serviços públicos e a capacidade de auto governança dos estados e municípios. 

 

Identificação de desafios e perspectivas: O texto reconhece os desafios enfrentados pela descentralização 

administrativa no Brasil, como desigualdade de recursos, falta de capacitação técnica e fragmentação das políticas 

públicas. No entanto, também aponta oportunidades para aprimorar esse modelo, incluindo investimentos em 

capacitação, uso de tecnologias e promoção da participação cidadã.

Conclusão

A descentralização administrativa no Brasil visa melhorar a gestão pública, embora enfrente desafios como 

desigualdade de recursos e burocracia. No entanto, investimentos em educação e participação cidadã podem 

impulsionar uma governança mais eficiente e inclusiva. Reconhecer a descentralização como meio para melhorar 

qualidade de vida e promover desenvolvimento sustentável é fundamental. A colaboração entre governantes, 

sociedade civil, setor privado e academia é essencial para superar desafios e aproveitar oportunidades, visando 

um futuro mais justo e democrático para o país.
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